
Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo e Eventos

Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal
AVISO DE DISPENSA  Nº 7/2026

 

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS -
GOIÂNIATUR, CNPJ nº 22.616.136/0001-63, nos termos do
ar,go 75º, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, leva ao
conhecimento dos interessados a aquisição de aparelhos de ar
condicionado incluindo a instalação (kit instalação e mão
de obra) des,nados às dependências da Agência
Municipal de Turismo e Eventos – GOIANIATUR,
visando atender às necessidades de clima,zação dos
ambientes administra,vos e operacionais da autarquia,
por Dispensa de Licitação. Sendo assim, manifesta o interesse
em receber propostas adicionais de eventuais interessados. As
propostas adicionais poderão ser enviadas no Link:
www.gov.br/compras, e no e-mail
admgoianiatur@gmail.com , no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicação deste.

UASG: 929739
Data da sessão: 09/06/2026
Horário da Fase de Lances: 9:00 às 15:00
Link: www.gov.br/compras
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

'
 

1.OBJETO DA CONTRAÇÃO DIRETA

1.1 O presente objeto consiste na aquisição de materiais de expediente (ar,gos
de papelaria, escritório e escrita) e insumos de copa/utensílios correlatos para atender às
demandas operacionais e administra,vas da Agência Municipal de Turismo e Eventos
(GOIÂNIATUR) e do Memorial Iris Rezende Machado. Os bens encontram-se divididos em lotes
e itens com suas respec,vas especificações detalhadas, códigos CATMAT, quan,ta,vos e
es,ma,vas de preço, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e descrição do objeto,
incluídos sua natureza, os quan,ta,vos e prazo do contrato, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência:

LOTE 01

CATMAT UNID. QTD Descrição Detalhada do Material
 

 Preço Uni. Médio Preço Total Estimado

636825 Unidade 4

Apagador Quadro Branco Material Base:
Feltro , Material Corpo: Plástico ,

Comprimento: 13 CM, Largura: 4 CM,
Altura: 2,3 C
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335343 Unidade 60

Apoio Punho Teclado Material: Tecido E
Gel Especial , Cor: Azul , Comprimento:
46 CM, Largura: 7,50 CM, Altura Apoio

Punho: 2 MM, Aplicação: Digitação ,
Tipo: Ergonômico Com Base Aderente

   

254473 Rolo 6
Barbante Algodão Quantidade Fios: 8

UN, Acabamento Superficial: Torcidos ,
Cor: Branca, Rolo 250 Gramas

   

462293 Caixa 110

Papel Lembrete Tipo: Cubo De Lembrete
, Tipo Papel: Sulfite , Comprimento: 85
MM, Largura: 85 MM, Gramatura: 75
G/M2, Características Adicionais: Sem
Pauta, Embalagem Em Cartão Triplex

Reciclado , Cor: Branca, Caixa 600 folhas

   

447930 Bloco 110

Bloco Recado Material: Papel , Cor:
Amarela , Largura: 38 MM,

Comprimento: 51 MM, Características
Adicionais: Auto-Adesivo, Removível,

Post-It , Bloco 100 folhas

   

412152 Pacote 400

Bloco Recado Material: Papel , Cor:
Variada , Largura: 76 MM,

Comprimento: 76 MM, Características
Adicionais: Auto-Adesivo, Post It , Pacote

4 blocos.

   

462282 Pacote 400

Bloco Recado Material: Papel , Cor:
Variada , Largura: 38 MM,

Comprimento: 50 MM, Características
Adicionais: 4 Cores Neon,

Removível/Reposicionável 75 G/M2 ,
Pacote 4 blocos.

   

637468 Caixa 50

Caneta Esferográfica Material: Plástico
Resistente , Material Ponta: Touch , Tipo
Escrita: Média , Cor Tinta: Azul , Caixa 50

unidades

   

615588 Caixa 20

Caneta Esferográfica Material:
Termoplástico , Quantidade Cargas: 1

UN, Material Ponta: Latão Com Esfera De
Tungstênio , Tipo Escrita: Fina , Cor

Tinta: Azul , Características Adicionais:
Corpo Sextavado Com Respiro, Tampa

Removível, Caixa 50 unidades

   

432816 Caixa 20

Caneta Esferográfica Material: Acrílico
Transparente , Quantidade Cargas: 1 UN,

Material Ponta: Esfera De Tungstênio ,
Tipo Escrita: Fina , Cor Tinta: Preta ,

Características Adicionais: Corpo
Sextavado E Tampa Ventidada, Caixa 50

unidades

   

486374 Caixa 30

Caneta Marca-Texto Material: Plástico ,
Tipo Ponta: Chanfrada , Cor: Amarela ,
Características Adicionais: Traço 4 Mm,

Caixa 12 unidades

   

295478 Caixa 20

Caneta Marca-Texto Material: Plástico ,
Tipo Ponta: Fluorescente , Cor: Amarela,

Verde, Laranja E Rosa, Caixa 12
unidades

   

Porta-Lápis/Clipe/Lembrete Material:
Polipropileno Reciclado , Tipo: Porta

Aviso 7 (10346940)         SEI 26.15.000000284-9 / pg. 2



389780 Unidade 60 Lápis , Comprimento: 85 MM, Largura:
85 MM, Altura: 100 M

   

483430 Lata 20

Clipe Tratamento Superficial:
Galvanizado , Aplicação: Material De

Expediente , Tamanho: 1/0 , Material:
Arame De Aço , Formato: Paralelo, Lata

500 Grama

   

628797 Lata 40

Clipe Tratamento Superficial:
Galvanizado , Aplicação: Fixar Papéis E

Similares , Tamanho: 2/0 , Material:
Arame De Aço , Formato: Trançado, Lata

500 Gramas

   

272378 Lata 20
Clipe Tratamento Superficial: Niquelado ,

Tamanho: 8/0 , Material: Metal ,
Formato: Paralelo, Lata 500 Gramas

   

628594 Unidade 20

Cola Composição: Adesivo A Base D'Água
, Cor: Branca , Aplicação: Ideal Para Uso

Escolar E Artesanal, Podendo Ser Ut ,
Tipo: Liquida , Apresentação: 120g

   

282456 Unidade 60

Cola Bastão Cor: Branca , Aplicação:
Papel , Características Adicionais:

Instantânea , Tipo: Bastão, Tubo 21
Gramas

   

420598 Frasco 100

Corretivo Líquido Material: Base D'Água
- Secagem Rápida , Aplicação: Papel
Comum , Características Adicionais:

Formato Caneta Com Ponta Metálica,
Não Tóxico E Certificado Pelo Inmetro,

Frasco 18 mililitro.

   

624178 Unidade 20

Corretivo Fita Material: Polietileno ,
Comprimento: 6 M, Largura: 5 MM,

Aplicação: Apagar Caneta Esferográfica ,
Características Adicionais: Não Tóxico E

Certificado Pelo Inmetro.

   

429012 Unidade 60

Extrator Grampo Material: Aço
Inoxidável , Tipo: Espátula , Tratamento

Superficial: Cromado , Características
Adicionais: Prensado A Frio, Espessura:
1mm , Comprimento: 150 MM, Largura:

15

   

633967 Rolo 50

Fita Adesiva Material: Adesivo Acrílico ,
Tipo: Dupla Face , Largura: 48 MM,

Comprimento: 30 M, Cor: Transparente ,
Aplicação: Multiuso, Rolo 30 metros

   

485627 Unidade 60

Grampeador Tratamento Superficial:
Pintura Eletrostática , Material: Metal ,

Tipo: Mesa , Capacidade: 20 FL,
Tamanho Grampo: 24/6 E 26/6 ,

Características Adicionais: Pintura Epóxi

   

422424 Unidade 10
Grampeador Material: Metal , Tipo:

Mesa , Capacidade: Até 100 FL, Tamanho
Grampo: 23/8, 23/10, 23/13, 24/8, 24/10

   

243205 Caixa 10
Grampo Grampeador Material: Metal ,
Tratamento Superficial: Galvanizado ,
Tamanho: 24/6, Caixa 5.000 unidades

   

Grampo Grampeador Material: Metal ,
Tratamento Superficial:
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425226 Caixa 10 Galvanizado/Cobreado , Tamanho: 26/6 ,
Uso: Grampeador De Mesa, Caixa 5.000

unidades

   

321521 Caixa 10
Grampo Grampeador Material: Metal ,
Tratamento Superficial: Galvanizado ,
Tamanho: 23/8, Caixa 5.000 unidades

   

470281 Caixa 10

Lápis Preto Material Corpo: Madeira ,
Dureza Carga: 5b , Formato Corpo:

Sextavado , Características Adicionais:
Sem Borracha Apagadora , Material

Carga: Grafite, Caixa 50 unidades

   

616483 Unidade 12

Livro Protocolo Quantidade Folhas: 100
UN, Comprimento: 335 MM, Largura:

345 MM, Tipo Capa: Dura ,
Características Adicionais: Impresso

Conforme Modelo , Gramatura Folhas:
75 G/M2, Material Folhas: Papel Ofset

   

439013 Pacote 60

Marcador Página Material: Papel Cartão
, Cor: Diversas , Largura: 25 MM,

Comprimento: 45 MM, Características
Adicionais: Folhas C/Tarja Adesiva /
Removível / Reutilizável, pacote 200

paginas

   

402876 Caixa 10

Molha-Dedos Material Base: Plástico ,
Material Carga: Esponja , Tamanho:
Único , Características Adicionais:

Diâmetro Externo Da Base 7,5 Cm ,
Formato: Redondo , Uso: Água Ou

Glicerina Líquida, Caixa 10 unidades

   

628899 Unidade 120

Mouse Pad Material: Borracha Neoprene
E Poliéster , Comprimento: 24 CM,
Largura: 19 CM, Espessura: 1,5 CM,

Características Adicionais: Apoio Para O
Punho Ergonômico, Em Espuma De 1,5

Cm , Cor: Preta , Tipo: Ergonômico

   

383143 Unidade 60

Porta-Caneta Material: Metal , Largura:
55 MM, Altura: 80 MM, Aplicação:

Escritório , Características Adicionais:
Formato Quadrado , Cor: Cinza

   

631099 Unidade 20

Memória Flash Capacidade: 64 GB, Tipo:
Pen Drive , Interface: Usb 3.0 ,

Velocidade Leitura: 40 MB/S, Velocidade
Gravação: 10 MB/

   

432380 Pacote 20
Pilha Tamanho: Palito , Modelo: AAA ,

Sistema Eletroquímico: Lithium , Tensão
Nominal: 1,5, Pacote 12 unidades

   

368172 Pacote 20
Pilha Tamanho: Grande , Modelo: AA ,

Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão
Nominal: 1,5, Pacote 12 unidades

   

468297 Unidade 60

Régua Escritório Material: Aço ,
Comprimento: 30 CM, Graduação:

Centímetro/Polegada E
Milímetro/Polegada , Tipo Material:

Rígido

   

624252 Unidade 60
Tesoura Material: Lâmina De Aço ,
Comprimento: 275 MM, Aplicação:

Multiuso , Tamanho: 105 M
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607434 Unidade 7

Quadro Branco Material: Mdf ,
Acabamento Superficial Moldura:

Laminado Melamínico Branco ,
Finalidade: Sala De Aula , Comprimento:

2,75 M, Características Adicionais:
Suporte Para Apagador E Pincel , Tipo

Fixação: Parede , Material Moldura: Sem
Moldura , Altura: 1,20

   

409983 Conjunto 28

Pincel Quadro Branco / Magnético
Material: Plástico , Material Ponta: Fibra
Sintética , Tipo Carga: Recarregável , Cor:

Diversas , Características Adicionais:
Escrita 2mm, Ponta Arredondada,

Conjunto 4 cores

   

609215 Pacote 12

Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Preta ,
Aplicação: Marcador Pentel Easyflo Tipo
Mwr1 , Características Adicionais: Carga
Para Uma Caneta Em Cada Tubo, Pacote

12 Unidades

   

609239 Pacote 12

Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Azul ,
Aplicação: Marcador Pentel Easyflo Tipo
Mwr1 , Características Adicionais: Carga
Para Uma Caneta Em Cada Tubo, Pacote

12 Unidades

   

  TOTAL ESTIMADO  

LOTE 02

CATMAT UNID QTD Descrição Detalhada do Material
 

   

620665 Caixa 24

Detergente Composição: Tensaotivos
Aniônicos /Coadjuvantes/Preservantes ,

Componente Ativo: Alquil Benzeno,
Sulfonato De Sodio,Teor Minimo De ,
Aplicação: Limpeza Em Geral , Aroma:
Neutro , Características Adicionais: Ph

Entre 6,0 E 8,0,Solucao A 1% P/P ,
Aspecto Físico: Líquido, Caixa 12

unidades

   

618307 Unidade 12 Coador Café Material: 100% Algodão ,
Características Adicionais: Tamanho 8

   

631404 Bobina 12

Pano Limpeza Material: Celulose,
Polipropileno , Gramatura: 90 G/M2,
Comprimento: 20.8 CM, Largura: 11.8
CM, Características Adicionais: Peso
0.187kg , Aplicação: Limpeza , Cor:
Branca , Tipo: Bobina 600 unidades

   

626317 Pacote 48

Pano Limpeza Material: Microfibra. ,
Comprimento: 40 CM, Largura: 40 CM,

Características Adicionais: Alto Grau
Absorção , Aplicação: Limpeza , Tipo:

Toalha, Pacote 5 unidade

   

Xícara Material: Porcelana , Tipo: Café ,
Cor: Branca , Capacidade: 25 ML,
Características Adicionais: Frisos
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634690 Caixa 14 Dourados Nas Borbas Da Xícara E Pires,
Caixa 12 unidade

   

461128 Unidade 24
Pote Material: Polietileno , Capacidade:

1 L, Características Adicionais: Com
Tampa Rosqueável

   

465661 Pacote 12

Colher Material Corpo: Aço Inoxidável ,
Material Cabo: Aço Inoxidável ,

Aplicação: Sobremesa , Características
Adicionais: Personalizada Conforme

Modelo , Comprimento: 15 C, Pacote 12
unidades

   

437873 Pacote 24

Garfo Mesa Material Corpo: Aço
Inoxidável , Material Cabo: Aço

Inoxidável , Tipo: Mesa , Características
Adicionais: Liso E Polido , Comprimento:

20 C, Pacote 10 unidades

   

320289 Pacote 12

Faca Mesa Material Lâmina: Aço
Inoxidável , Material Cabo: Aço

Inoxidável , Tamanho: 18/10 POL,
Características Adicionais: Liso, Polido,
Comprimento 21,6cm, Espessura 4mm

   

240470 Caixa 24

Desodorizador Sanitário Composição:
Paradicloro Benzeno,Essência E Corante ,

Essência: Lavanda , Aspecto Físico:
Tablete Sólido , Características

Adicionais: Tipo Refil , Peso Líquido: 35
G, Caixa 12 unidade

   

307360 Caixa 20

Desodorizador Essência: Floral/Jasmim ,
Apresentação: Aerosol , Aplicação:

Aromatizador Ambiental , Composição:
Solubilizantes, Coadjuvantes, Perfumes E

Butano, Caixa 12

   

605388 Unidade 4

Chaleira Material: Aço Inoxidável ,
Capacidade: 1,8 L, Características

Adicionais: Desligamento Automático,
Base Destacável , Tipo: Elétrica ,

Potência Mínima: 900 W, Voltagem: 22

   

314817 Unidade 4

Bebedouro Água Tipo: Compacto ,
Características Adicionais: Saída Água

Natural E Gelada, Termostáto Regulável ,
Voltagem: 220 V, Material Gabinete:

Plástico , Capacidade Água: 20 L,
Freqüência: 60 HZ.

   

443715 Unidade 120

Copo De Vidro Capacidade: 270 ML, Cor:
Transparente , Tipo Uso:

Água/Suco/Refrigerante , Características
Adicionais: Liso, Incolor

   

436328 Pacote 500

Toalha De Papel Material: 100% Celulose
Virgem , Tipo Folha: 2 Dobras ,

Comprimento: 20 CM, Largura: 21 CM,
Cor: Branca , Características Adicionais:

Interfolhada, Pacote 1000 folhas

   

429225 Frasco 60

Álcool Etílico Limpeza De Ambientes
Tipo: Etílico Hidratado , Características
Adicionais: Gel , Concentração: 70%,

Frasco 500ml
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VALOT TOTAL ESTIMADO: R$ 60.260,37    

 
1.2 O critério de ju gamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE,

observadas as exigências con,das neste Aviso de Contratação Direta quanto às especificações
do objeto e no Termo de Referência.

1.3. O valor total es,mado para a presente contrat ação direta, ob,do por meio
de ampla e robusta pesquisa mercadológica efetuada junto a fornecedores do ramo, fixa-se no
montante global de R$ 60.260,37 (sessenta mil, duzentos e sessenta reais e trinta e sete
centavos).

1.3.1 O valor acima mencionado é fixo e irreajustável, compreendendo todas as
despesas diretas e indiretas necessárias para a perfeita execução do objeto, incluindo tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, embalagens, seguros e, especialmente, os custos
decorrentes de frete e descarga nos locais determinados pela GOIÂNIATUR.

1.3.2 Em consonância com a estratégia logís,ca de entrega parcelada ins,tuída
para este certame (limitada a até 4 pedidos anuais), fica estabelecido que nenhuma Ordem de
Fornecimento individual poderá ser emi,da com valores irrisórios que comprometam a
equação econômico-financeira do fornecedor.

1.3.3.Como salvaguarda para a exequibilidade do frete e atra,vidade do lote,
cada pedido expedido pela fiscalização deverá observar a porcentagem mínima de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor total de cada LOTE adjudicado.

1.3.4.A emissão de cada parcela fica estritamente adstrita à existência de saldo
remanescente no empenho global do exercício, processando-se a liquidação e o pagamento de
forma proporcional, mediante a medição e o recebimento defini,vo de cada lote efe,vamente
entregue.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par,cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov,
disponível no endereço eletrônico.

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual
do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta;

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.3.3.1. Pessoa ^sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en,dade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.3.4. pessoa ^sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
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do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infan,l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4. Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em
subs,tuição a outra pessoa, ^sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe,vidade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Cons,tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole,vas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto con,das na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.

3 . 4 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis,ndo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe,vos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas con,das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan,dades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impedi,vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar,go 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições con,das no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
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3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par,r de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A par,r das 9h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automa,camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe,,va, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual
de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá,ca
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa,bilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Estando o preço compabvel, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para contratação;

5.4.4. não ,verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.6. Erros no preenchimento da planilha não cons,tuem mo,vo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este disposi,vo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de par,cipação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a par,cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

6.2.1. SICAF;

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man,do
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

6.2.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora
e também de seu sócio majoritário, por força do ar,go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prá,ca de ato de improbidade administra,va,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
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qual seja sócio majoritário.

6.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedi,vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.4.1.1. A tenta,va de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.4.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de par,cipação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sí,os eletrônicos oficiais emissores de cer,dões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6 . 4 . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação
Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6 . 6 . O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os bene^cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,
o órgão ou en,dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

6.8.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a par,r da data
de sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. A Administração encaminhará a Nota de Empenho por meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu
recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi,da à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota está subs,tuindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con,das no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos ar,gos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES

8.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da
Lei nº 14.133 de 2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei.
Considerando a natureza e a gravidade da infração come,da, as peculiaridades do caso
concreto e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e observado o disposto
no Decreto Municipal nº 966/2022.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automa,camente aos fornecedores registrados
no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob,da na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento;

9.2.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso;

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u,lizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
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fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa,camente transferida
para o primeiro dia ú,l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão aplicados,
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, em estrita observância ao Art. 60 da Lei
nº 14.133/2021 e à Lei Complementar nº 123/2006:

10.1.1. Terá preferência a proposta apresentada por Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), desde que o valor da proposta seja até 5% superior ao
melhor preço (caso este não tenha sido apresentado por uma ME/EPP), nos termos da LC nº
123/2006;

10.1.2. Disputa final entre as empatadas, por meio de nova apresentação de
lances, caso o sistema de dispensa eletrônica assim o permita;

10.1.3. Persis,ndo o empate, terá preferência a empresa que comprove o
desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho ou
programas de integridade (compliance), conforme regulamentação municipal vigente;

10.1.4. Como úl,ma instância, a definição ocorrerá por meio de sorteio realizado
pelo sistema.

 

11. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

11.1 Ficam convocados os interessados e fornecedores do ramo per,nente para
apresentarem suas propostas de preço no www.gov.br/compras ou por e-mail
admgoianiatur@gmail.com, observando-se o prazo mínimo para a disputa eletrônica, conforme
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a Instrução Normativa Municipal nº 002/2022.

 

 

 

 

 

VINÍCIUS GOMES DO NASCIMENTO
Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos – GOIANIATUR

Goiânia, 27 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes do
Nascimento, Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos, em
29/05/2026, às 09:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10346940 e o código CRC AFB5DA8F.

Avenida do Contorno, nº 788
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO
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